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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

EXTRATO DE CONTRATO
Edital:  05/24. Processo  Administrativo:  096/24.  Pregão
Eletrônico:  02/2024.  Objeto:  Aquisição  de  Concreto
Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) para uso nas
atividades operacionais do Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga  (SAEP).  Proponentes:  04.  Contrato  nº
18/2024. Contratada: JASEL EQUIPASF LTDA. Valor: R$
501.600,00  (quinhentos  e  um  mil  e  seiscentos  reais).
Assinatura: 18/03/2024. Vigência: 05 (cinco) anos. Fausto
Victorelli Júnior – Superintendente.

EXTRATO DE CONTRATO 011/2024
CONTRANTE: SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO
DE PIRASSUNUNGA. 
CONTRATADA: LUIZ CLÁUDIO CARVALHO BRIGANTE
& IRMÃ LTDA.
OBJETO – Aquisição de lanches, refrigerantes e marmitex
para  atender  as  necessidades  do  SAEP.  Valor:
R$32.198,00. Modalidade: Dispensa de Licitação. Prazo
12 meses. Pirassununga 01 de março de 2023.  Fausto
Victorelli Junior – Superintendente.

EXTRATO DE CONTRATO 012/2024
CONTRANTE: SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO
DE PIRASSUNUNGA. 
CONTRATADA:  S.G.  BERTELLI  SERVIÇOS  E
INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. - ME.
OBJETO  –  Contratação  de  serviços  de  Despachante,
objetivando  a  renovação  das  licenças  junto  à  Polícia
Federal  e  Polícia  Civil,  nas  condições estabelecidas  no
Termo  de  Referência.  Valor:  R$1.792,00.  Modalidade:
Dispensa de Licitação. Prazo 12 meses. Pirassununga 01
de  março  de  2023.  Fausto  Victorelli  Junior  –
Superintendente.

EXTRATO DE CONTRATO 013/2024
CONTRANTE: SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO
DE PIRASSUNUNGA. 
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.
OBJETO  –  Contratação  de  prestação  de  serviços  de
licenciamento  de  uso  do  “sistema  audatex”,  versão
AudatexGov Web, visando a orçamentação eletrônica dos
valores de componentes, peças e serviços destinados a
manutenção  e  recuperação  preventiva  e  corretiva  dos
veículos leves e pesados da frota do Serviço de Água e
Esgoto de Pirassununga, nas condições estabelecidas no
Termo  de  Referência.  Valor:  R$9.282,00.  Modalidade:
Inexigibilidade.  Prazo  12  meses.  Pirassununga  01  de
março  de  2023.  Fausto  Victorelli  Junior  –
Superintendente.

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA 
Considerando o equívoco quanto ao número do Aviso de
Licitação. Processo Administrativo n° 418/2024. publicado
em 18 de março de 2024 no Diário Oficial  Eletrônico –
Prefeitura Municipal de Pirassununga – Ano 11 – nº 128
pág. 2/6, informo que: Onde se lê: “Aviso da Dispensa n°
026/2024.” Leia-se: “Aviso da Dispensa n° 021/2024.” As
demais  informações  constantes  no  Aviso  de  Licitação,
anteriormente publicado, permanecem inalteradas. Fausto
Victorelli Júnior – Superintendente.

AVISO DE DISPENSA 
Aviso da Dispensa n° 022/2024. Processo Administrativo
n°  361/2024.  Dispensa  Eletrônica  n°  022/2024.  Objeto:
Aquisição  de  materiais  para  a  equipe  de  roçagem  do
Serviço  de  Água  e  Esgoto  de  Pirassununga,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  e  no  Anexo  I  (Termo de
Referência),  que  se  encontra  à  disposição  nos  sites:
www.gov.br/pncp, www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br, a
partir do dia 19 de março de 2024. Data de início para
envio de propostas eletrônicas será 20 de março de 2024
e a abertura da Sessão Pública será às 09h00min do dia
25  de  março  de  2024.  Pirassununga  19  de  março  de
2024. Fausto Victorelli Júnior – Superintendente.

Seção de Licitação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 157/23. Processo Administrativo: 5892/23. Pregão
Eletrônico: 127/23. Objeto: Registro de Preços de gêneros
alimentícios de padaria (pães, bolos, salgados e lanches
prontos). Proponentes: 05. Ata de Registro de Preços nº
09/24.  Compromissária:  GISELDA ZAIRA BENEDINI  DE
OLIVEIRA RIBEIRO 08149697802. Valor:  R$ 153.988,00
(cento e cinquenta e três mil, novecentos e oitenta e oito
reais). Assinatura:  19/03/24. Vigência:  12 (doze) meses.
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  10/24.  Compromissária:
DONA CIDA SALGADOS  E  MASSAS  LTDA. Valor:  R$
438.740,00 (quatrocentos e trinta e oito mil, setecentos e
quarenta reais). Assinatura: 16/03/24. Vigência: 12 (doze)
meses.  Cicero  Justino  da  Silva  –  Prefeito  de
Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo: 4860/2022.  Modalidade:
Pregão Eletrônico n° 16/2023. Termo Aditivo nº 65/2024.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato: 48/2023.
Contratada:  NATIVIO  TRANSPORTADORA TURÍSTICA
LTDA. Prorrogação: Fica prorrogada a vigência por mais
12 (doze) meses a contar de 15/03/24. Valor: o valor para
atender  ao  período  será  na  ordem  de  R$  220.544,41
(duzentos  e  vinte  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  quatro
reais e quarenta e um centavos Assinatura: 19/03/2024.
Objeto: fretamento de veículos para transporte de atletas.
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Cícero Justino da Silva – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.554, DE 19 DE MARÇO DE 2024
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 215, de 11 de janeiro de
2024,  e  de  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
6.292/2024,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças  um  crédito  adicional
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 298.918,48
(duzentos e noventa e oito mil, novecentos e dezoito reais
e  quarenta  e  oito  centavos),  destinado  a  atender
despesas  com  folha  de  pagamento,  referente  à
complementação  dos  recursos  do  VAAR,  da  Secretaria
Municipal  de  Educação,  consignado  nas  seguintes
dotações orçamentárias:
I - FUNDEB
09.09.00  -  12.361.2001-2.810  -  3.1.90.11  -  Fonte  05  -
Código  de  Aplicação  260.7003  -  Vencimentos  e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil - R$ 298.918,48
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 217/2024
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 5.115, de 20 de setembro
de 2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Constituir o novo Comitê Municipal de Vigilância do

Óbito Materno, Infantil e Fetal, designando para integrá-lo
os  seguintes  membros  que  exercerão  suas  funções  a
título de relevância pública:
I  -  Andreia  Souza de  Farias  -  Enfermeira  da  Vigilância
Epidemiológica  e  Presidente  do  Comitê  Municipal  de
Vigilância do Óbito Materno, Infantil e Fetal; 
II  -  Juliana  Pichinelli  Prata  Destefano  -  Enfermeira  da
Vigilância  Epidemiológica  e  Vice  Presidente  do  Comitê
Municipal de Vigilância do Óbito Materno, Infantil e Fetal; 
III  -  Ana  Paula  Venâncio  Ribeiro  -  Enfermeira
Coordenadora da Atenção Básica; 
IV  -  Andrenilza  Cristina  dos  Santos  -  Assistente  Social
representante da Secretaria Municipal de Saúde;
V - Dalva Lúcia de Paula Lemos - Codificadora de Óbitos
da Vigilância Epidemiológica;
VI  -  Deise  Armelinda  Lozano  -  Representante  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social; 
VII  -  Denise  Mendes  Ferreira  -  Representante  do
Conselho Municipal de Saúde;
VIII - Elaine Cristina Bertoli - Enfermeira Coordenadora do
Serviço de Atendimento Especializado IST/AIDS; 
IX  -  Elza  Rodrigues  de  Oliveira  -  Atendente  Social  da
Vigilância Epidemiológica;
X  -  Francielly  Fabiana  de  Souza  -  Enfermeira
Responsável Técnica pelo SAMU;
XI - Jennifer de Oliveira Antonieto da Silva - Enfermeira
Responsável pelo Centro de Especialidades Médicas; 
XII - José Geraldo Del Santo Devitte - Médico Obstetra
representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
XIII - Linda Yamachiro Ikemori - Psicóloga representante
da Secretaria Municipal de Saúde; 
XIV - Maira Cristina Soares - Representante da Secretaria
Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça; 
XV  -  Flávia  Aline  Lima  de  Souza  Silva  -  Técnica  de
Enfermagem da Vigilância Epidemiológica;
XVI  -  Rafaela  Cristina  Cabral  Catharina  -  Enfermeira
responsável pela UMI - Unidade Materno Infantil;
XVII  -  Regiana  Nagata  -  Enfermeira  representante  da
Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga; 
XVIII  -  Rita  Helena  Miranda  -  Enfermeira  Responsável
Rede de Urgência e Emergência; 
XIX  -  Sérgio  de  Paula  Carvalho  -  Médica  Obstetra
representante  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Pirassununga; 
XX  -  Teresa  Cristina  Silvestrini  -  Médica  Pediatra
representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
XXI  -  Valéria  Maria  Palaveri  -  Médica  Pediatra
representante  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Pirassununga; 
XXII  -  Vanessa  Martinez  de  Camargo  Vila  Real  -
Enfermeira  representante  do  Esquadrão  de  Saúde  da
Academia da Força Aérea; 
XXIII  -  Viviane  Cristina  Alves  Matoso  de  Souza  -
Enfermeira representante da UNIMED de Pirassununga.
Art.  2º  Fica  revogada  a  Portaria  nº  697,  de  22  de
setembro de 2023.
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Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 218/2024
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 3.251, de 26 de junho de
2023,
R E S O L V E :
Art.  1º  Determinar  abertura  de  Sindicância  a  ser
conduzida  pela  Comissão  Permanente  de  Sindicância
instituída  pela  Portaria  nº  373/2020  e  constituída  pela
Portaria nº 215/2024, a fim de apurar responsabilidades
funcionais que deram causa a prejuízo ao erário em razão
de  devolução  de  recursos  financeiros,  no  valor  de  R$
32.441,51 (trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e um
reais e cinquenta e um centavos) ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação -  FNDE, com conclusão
dos  trabalhos  no  prazo  de  90  (noventa)  dias,  a  contar
desta data.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 219/2024
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 635, de 26 de janeiro de 2024,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Designar  a  Fisioterapeuta  da  Rede  Saúde  do
Município  Joana  Carolina  Moraes  Lébeis,  CPF  nº
306.869.688-75,  como  gestora  da  aquisição  de  Órtese
Inquino  Maleolar  para  Deambulação,  com  prescrição
médica  de  que  trata  o  Processo  Digital  ajuizado  nº
0002576-50.2023.8.26.0457,  a  qual  deverá  providenciar
ETP e TR para a referida aquisição, nos termos tratados
neste processo eletrônico.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de março de 2024.

CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 220/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face ao constante na Comunicação Interna nº 26/2024, da
Secretaria Municipal de Comércio e Indústria,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir de 20 de março do fluente ano, a
servidora  municipal  Lizandra  Malaman,  RG  nº
24.554.996-1  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Escriturário,  da  Secretaria
Municipal  de  Finanças  para  a  Secretaria  Municipal  de
Comércio e Indústria.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 221/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação Interna nº 26/2024, da Secretaria Municipal
de Comércio e Indústria,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, a partir de 20 de março do fluente ano, a
servidora  Lizandra  Malaman,  RG  nº  24.554.996-1  -
SSP/SP  e  CPF  nº  197.017.008-56,  ocupante  do
permanente  mensalista  de  Escriturário,  para  atuar  no
Ponto de Atendimento Virtual  da Secretaria Especial  da
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  -  PAV,  nos  termos do
Acordo de Cooperação Técnica nº 04/2024, que entre si
celebram a União, por intermédio da Delegacia da Receita
Federal  do  Brasil  em  Limeira/SP,  e  o  Município  de
Pirassununga.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de fevereiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
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Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 222/2024
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
22 de março de 2024, a rescisão do contrato de trabalho
celebrado em 17 de fevereiro  de 2022,  com o servidor
Thomas  Walter  Dietz,  RG  nº  34.781.715-4  -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de

Recepcionista,  tendo  em  vista  o  pedido  de  demissão
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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